
DEVERES DISCIPLINARES 

 

•  Representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder; 
 
Lei 8.112/1990.  
Art. 116.  São deveres do servidor:  

  

 
  

O dispositivo visa tutelar a probidade no serviço público, incumbindo os próprios 

servidores de fiscalizar o uso regular dos poderes administrativos. Em muito se assemelha 

ao dever arrolado no inciso VI do artigo 116 do estatuto funcional, mas com ele não se 

confunde. É que enquanto aquele dispositivo estabelece um dever genérico de 

representação, o inciso em tela trata especificamente do dever de o servidor representar 

contra autoridade que lhe seja hierarquicamente superior.   

 

A representação é o instrumento que permite ao servidor viabilizar o cumprimento de tal 

dever e constitui-se em peça escrita, sem maiores exigências formais, bastando que dela 

conste a narrativa clara dos fatos que envolvam a suposta ilegalidade, omissão ou abuso 

de poder.   

  

A norma em questão abrange três situações. A primeira delas é a ilegalidade, assim 

entendida como qualquer ato que desrespeite as normas legais e regulamentares a que os 

servidores estejam submetidos. Desse modo, o termo “ilegalidade” deve ser entendido 

em seu sentido amplo, abrangendo não apenas a ofensa às leis, mas também os atos 

administrativos normativos em geral (decretos, resoluções, portarias, regimentos, etc.).   

  

Já a omissão é o não fazer aquilo que juridicamente se devia fazer. De se notar, pois, que, 

sob o ponto de vista disciplinar, a omissão do superior hierárquico só é relevante quando 

desrespeita normas e princípios jurídicos, o que significa que, a rigor, omissões relativas 

a deveres morais do superior hierárquico não geram o dever de representar.   

  

Finalmente, o abuso de poder é o gênero que tem como espécies o excesso de poder 

(“quando o agente público exorbita de suas atribuições” e o desvio de finalidade (pratica 

ato com inobservância do interesse público ou com objetivo diverso daquele previsto 

explícita ou implicitamente na lei”214).   

  

Acrescente-se que, além de figurar como abuso de poder, é possível a subsunção da 

conduta ilícita às hipóteses previstas da Lei nº 4.898/65, que “regula o Direito de 



Representação e o processo de Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos 

de abuso de autoridade”. Ademais, forçoso observar que a consumação da infração 

disciplinar ocorre no momento em que o servidor, ao ter conhecimento do ato ilegal, 

omisso ou abusivo, abstém-se de representar em desfavor do seu superior hierárquico.   

  

Por fim, entende-se haver a violação desse dever funcional apenas nos casos em que o 

servidor tenha consciência da ilegalidade, omissão ou abuso decorrente do ato praticado 

pelo superior hierárquico; e, mesmo diante da ciência da irregularidade de tal fato, 

abstenha-se de representar (dolo).   

 

 

 

 

 


